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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1960/2023 

 

   Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2023. 

 

Processo nº 0899443-77.2023.8.19.0001, 

ajuizado por                                           .  

 

          O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao 

tratamento com oxigenoterapia domiciliar continua  e seus equipamentos [( primeira opção: 

tanque de oxigênio líquido (modalidade estacionária) + mochila de oxigênio liquido (modalidade 

portátil) e segunda opção: concentrador de oxigênio (modalidade estacionária) + cilindro de 

alumínio com oxigênio gasoso comprimido (modalidade portátil)] e o insumo cateter nasal. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documentos do Hospital Universitário Pedro Ernesto – UERJ 

(Num. 69763460 - Págs. 5 e 6), emitidos em 18 e 25 de julho de 2023, pelos médicos                     - 

- -                                                                                                                                                  , o 

Autor, de 49 anos de idade, em acompanhamento na unidade acima mencionada com diagnóstico 

de doença pulmonar intersticial (fibrose pulmonar secundária à Covid-19). Faz uso continuo 

dos medicamentos Clenil® e Aerolin® spray, apresenta limitação funcional importante e hipoxemia 

acentuada com saturação de oxigênio de 90% em repouso e 74% aos esforços, apesar do 

tratamento otimizado.  

2.  Consta informação, que o Requerente realizou o teste de caminhada em seis 

minutos,  observando-se  redução importante da capacidade funcional, atingindo apenas 57% do 

previsto, sendo necessário realizar o teste com suplementação de 2 a 3 litros de oxigênio devido ao 

quadro de dessaturação observada para realização de atividades básicas, apresentando dispneia 

desproporcional em curta caminhada e dessaturação 82% no primeiros 2 minutos do exame, 

concluindo com evidencia de limitação pronunciada em sua execução.  Informa que esses valores 

traduzem necessidade do uso de oxigenoterapia continua sob cateter nasal, em função das 

limitações evidenciadas. Tal quadro leva a hipertensão arterial pulmonar, cor pulmonale, redução 

acentuada da sobrevida e da qualidade de vida.  

3.  Informa que o Autor necessitando com urgência, do tratamento com 

oxigenoterapia domiciliar continua durante as atividades diárias e em repouso, para manter 

níveis adequados de oxigenação sanguínea e desta forma reverter o prognóstico acima descrito.  

Por ser um tratamento continuo, inviabiliza o tratamento hospitalar em regime de internação, sendo 

solicitados equipamentos com fontes estacionárias em domicilio e portáteis extradomiciliares. 

Reitera as sugestões para administração de oxigenoterapia domiciliar sob   cateter nasal com 

fluxo de 2L/min, para uso 24 horas ao dia, a saber: 

 Primeira opção: tanque de oxigênio líquido (modalidade estacionária) + 

mochila de oxigênio liquido (modalidade portátil)  ou 

 Segunda opção: concentrador de oxigênio (modalidade estacionária) + 

cilindro de alumínio com oxigênio gasoso comprimido (modalidade 

portátil). 
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II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  As doenças pulmonares intersticiais (DPIs) compreendem uma variedade de 

afecções que possuem em comum o acometimento do interstício pulmonar, por distorção, fibrose 

ou destruição, sendo na maioria das vezes visualizada radiologicamente como um infiltrado 

intersticial. Dentre todas as entidades, a fibrose pulmonar idiopática (FPI) desperta significativo 

interesse, seja por sua incidência elevada entre as doenças intersticiais, como por suas 

características singulares1. 

2.  A fibrose pulmonar é a mais comum entre todas as doenças intersticiais crônicas 

que acometem o pulmão. Sua história natural compreende uma evolução progressiva do processo 

fibrótico com eventuais respostas terapêuticas2. A fibrose pulmonar é a mais comum entre todas 

as doenças intersticiais crônicas que acometem o pulmão. Sua história natural compreende uma 

evolução progressiva do processo fibrótico com eventuais respostas terapêuticas3. 

3.  A COVID-19, doença altamente contagiosa, é provocada pelo coronavírus da 

síndrome respiratória aguda grave 2 (SARS-CoV-2). A infecção causada pelo novo coronavírus 

tem alta mortalidade em uma pequena parcela da população infectada, especialmente em 

indivíduos idosos, imunodeprimidos, diabéticos, cardiopatas e hipertensos. Muitos infectados são 

assintomáticos (e podem ser portadores) ou apresentam sintomas leves a moderados, semelhantes 

ao estado gripal. O quadro clínico da COVID-19 na forma mais severa é caracterizado por uma 

tempestade inflamatória de citocinas, com alterações hematológicas e da coagulação que podem 

levar ao dano tecidual e morte4. 

4.  A Dispneia (ou falta de ar)5 é o termo usado para designar a sensação de 

dificuldade respiratória, geralmente, o termo diz respeito à experiência subjetiva de sensações 

                                                      
1 RUBIN, ADALBERTO SPERB et al. Fibrose pulmonar idiopática: características clínicas e sobrevida em 132 pacientes com 

comprovação histológica. Jornal de Pneumologia, São Paulo, v. 26, n. 2, p. 61-68, abr. 2000. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-35862000000200004&lng=en&nrm=iso&tlng=pt>. Acesso em: 01 set. 
2023. 
2 RUBIN, A. S. et al. Fatores prognósticos em fibrose pulmonar idiopática. Jornal Brasileiro de Pneumologia, São Paulo, v. 26, n. 5, 

set./out. 2000. Disponível em: 

<http://books.google.com.br/books?hl=ptBR&lr=&id=WauheK2C9qQC&oi=fnd&pg=PA227&dq=fibrose+pulmonar&ots=HyGgGiNx

We&sig=H5SsxpAmOsmnI0PxkgevwZEi_M#v=onepage&q=fibrose%20pulmonar&f=false>. 01 set. 2023. 
3 RUBIN, A. S. et al. Fatores prognósticos em fibrose pulmonar idiopática. Jornal Brasileiro de Pneumologia, São Paulo, v. 26, n. 5, 
set./out. 2000. Disponível em: 

<http://books.google.com.br/books?hl=ptBR&lr=&id=WauheK2C9qQC&oi=fnd&pg=PA227&dq=fibrose+pulmonar&ots=HyGgGiNx

We&sig=H5SsxpAmOsmnI0PxkgevwZEi_M#v=onepage&q=fibrose%20pulmonar&f=false>. Acesso em: 01 set. 2023. 
4 Scielo. XAVIER, A. R. Et al. COVID-19: Manifestações Clínicas e Laboratoriais na 

Infecção pelo Novo Coronavírus. J. Bras. Patol. Med. Lab. 2020; 56: 1-9. Disponível em: < 

https://www.scielo.br/pdf/jbpml/v56/pt_1676-2444-jbpml-56-e3232020.pdf>. Acesso em: 01 set. 2023.  
5 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. DeCS/MeSH. Dispneia. Disponível 

em:<https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=4479&filter=ths_termall&q=dispneia>. Acesso em: 01 set. 2023. 

http://books.google.com.br/books?hl=ptBR&lr=&id=WauheK2C9qQC&oi=fnd&pg=PA227&dq=fibrose+pulmonar&ots=HyGgGiNxWe&sig=H5SsxpAmOsmnI0PxkgevwZEi_M#v=onepage&q=fibrose%20pulmonar&f=false
http://books.google.com.br/books?hl=ptBR&lr=&id=WauheK2C9qQC&oi=fnd&pg=PA227&dq=fibrose+pulmonar&ots=HyGgGiNxWe&sig=H5SsxpAmOsmnI0PxkgevwZEi_M#v=onepage&q=fibrose%20pulmonar&f=false
http://books.google.com.br/books?hl=ptBR&lr=&id=WauheK2C9qQC&oi=fnd&pg=PA227&dq=fibrose+pulmonar&ots=HyGgGiNxWe&sig=H5SsxpAmOsmnI0PxkgevwZEi_M#v=onepage&q=fibrose%20pulmonar&f=false
http://books.google.com.br/books?hl=ptBR&lr=&id=WauheK2C9qQC&oi=fnd&pg=PA227&dq=fibrose+pulmonar&ots=HyGgGiNxWe&sig=H5SsxpAmOsmnI0PxkgevwZEi_M#v=onepage&q=fibrose%20pulmonar&f=false
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respiratórias desconfortáveis experimentada por pacientes acometidos por diversas moléstias, e 

indivíduo sadios, em condições de exercício extremo. Sua presença associar-se a um aumento 

acentuado da mortalidade, esse sintoma está relacionado com grande morbidade e grave limitação 

para o desenvolvimento de atividades físicas e sociais. É um sintoma muito comum na prática 

médica, sendo particularmente referida por indivíduos com moléstias dos aparelhos respiratório e 

cardiovascular6. 

5.  A OMS considera hipoxemia quando a saturação periférica de oxihemoglobina 

(SpO2 ) for < 90%, enquanto as Diretrizes Brasileiras em Pneumonia Adquirida na Comunidade na 

Criança definem a SpO2 < 92% como um fator determinante na indicação de internamento, na 

transferência de pacientes para UTI, bem como no uso da oxigenoterapia7. 

6.  O oxigênio é transportado no sangue sob duas formas: dissolvido no plasma e 

combinado com a hemoglobina. Idealmente, mais de 89% das suas células vermelhas devem estar 

transportando oxigênio8. A saturação é uma medida da proporção de hemoglobina disponível que 

está realmente transportando oxigênio, e é calculada através da relação entre a HbO2 (hemoglobina 

ligada ao O2) e a quantidade total de hemoglobina sanguínea9. A dessaturação caracteriza-se 

como declínio nos níveis de saturação de O210. 

 

DO PLEITO 

1.  De acordo com a Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT), a 

oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) tem o objetivo de reduzir a hipóxia tecidual 

durante as atividades cotidianas; aumentar a sobrevida dos pacientes por melhorar as variáveis 

fisiológicas e sintomas clínicos; incrementar a qualidade de vida pelo aumento da tolerância ao 

exercício, diminuindo a necessidade de internações hospitalares, assim como melhorar os sintomas 

neuropsiquiátricos decorrentes da hipoxemia crônica11. 

2.  Existem quatro sistemas ou fontes de oxigênio para fornecimento domiciliar: 

concentradores de oxigênio, oxigênio gasoso comprimido em cilindros, oxigênio líquido e oxigênio 

gasoso portátil. Os três últimos permitem a locomoção do usuário, porém apresentam custo elevado 

para manutenção3,12.  

3.  As fontes de oxigênio descritas acima podem ter uso associado segundo o estilo de 

vida do usuário. Assim, tem-se:  

                                                      
6 MARTINEZ. J. A. B.; PADUA. A.I.; FILHO. J. T. Simpósio: Semiologia. Dispneia. Disponível em: 

<http://revista.fmrp.usp.br/2004/vol37n3e4/2_dispneia.pdf>. Acesso em: 01 set. 2023. 
7 Lima M. A. Z. et al. Hipoxemia como preditor de gravidade em pacientes internados com pneumonia. Residência Pediátrica 
2015;5(3):122-127. Disponível em: < https://cdn.publisher.gn1.link/residenciapediatrica.com.br/pdf/v5n3a05.pdf>. Acesso em: 01 set. 

2023. 
8 Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia – SBPT. American Thoracic Society Informações ao Paciente – Oximetria de pulso. 
Disponível em: < https://sbpt.org.br/portal/espaco-saude-respiratoria-oximetria-de-pulso/>. Acesso em: 01 set. 2023. 
9 GLASS, M. L. Et al. Moduladores da Curva de Dissociação Oxigênio-Hemoglobina e Ventilação Durante o Exercício. Laboratório de 

Fisiologia Respiratória Comparada. Disponível em: < https://docplayer.com.br/174619323-Moduladores-da-curva-de-dissociacao-

oxigenio-hemoglobina-e-ventilacao-durante-o-exercicio.html >. Acesso em: 01 set. 2023. 
10 CARDOSO, M. C. A.; SILVA, A. M. T. Oximetria de Pulso: Alternativa Instrumental na Avaliação 

Clínica junto ao Leito para a Disfagia. Arq. Int. Otorrinolaringol. / Intl. Arch. Otorhinolaryngol., São Paulo - Brasil, v.14, n.2, p. 231-
238, abr/mai/junho – 2010. Disponível em: <http://arquivosdeorl.org.br/conteudo/pdfForl/14-02-14.pdf>. Acesso em: 01 set. 2023. 
11 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP), Jornal de 

Pneumologia, São Paulo, v. 26, n. 6, nov./dez. 2000. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-
35862000000600011>. Acesso em: 01 set. 2023.  
12 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Temas em revisão: Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada. 

Disponível em: 
<http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_

PROLONGADA.pdf>. Acesso em: 01 set. 2023. 

http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_PROLONGADA.pdf
http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_PROLONGADA.pdf
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 Concentrador de oxigênio e cilindro de gás sob pressão: destinam-se a usuários 

limitados ao leito ou ao domicílio; 

 Concentrador de oxigênio com cilindro de alumínio contendo O2 gasoso 

portátil e cilindro de, no mínimo, 4m3 de gás sob pressão: destinam-se a 

usuários parcialmente limitados ao domicílio e saídas ocasionais;   

 Oxigênio líquido em reservatório matriz e mochila portátil: destina-se a 

pacientes com mobilidade conservada e/ou vida social ativa3. 

4.  Para que o usuário possa utilizar as fontes de oxigênio mencionadas, é necessária a 

escolha de uma das seguintes formas de administração: sistemas de baixo fluxo ou fluxo variável 

(cânula ou prong nasal, cateter orofaríngeo ou traqueal e máscara facial simples); e sistemas de 

administração de alto fluxo ou fluxo fixo (máscara de Venturi)3. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  A prescrição de oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) é indubitavelmente o 

tratamento padrão para corrigir a hipoxemia crônica em pacientes com doença pulmonar estável. 

Estudos clássicos sobre ODP foram realizados em pacientes com doença pulmonar obstrutiva 

crônica (DPOC), mas portadores de outras pneumopatias com hipoxemia crônica também se 

beneficiam com seu uso. Já se comprovou que há aumento da sobrevida e melhora na qualidade 

de vida com a correta utilização de ODP.13 

2.  Diante do exposto, o tratamento com oxigenoterapia domiciliar, seus 

equipamentos em fontes estacionárias e portáteis e o insumo cateter nasal pleiteados estão 

indicados diante da condição clínica que acomete o Autor, conforme documento médico (Num. 

69763460 - Pág. 5 e 6).  

3.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cabe esclarecer que o tratamento pleiteado encontra-se coberto pelo SUS, conforme 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS 

(SIGTAP) na qual consta: oxigenoterapia (03.01.10.014-4) para área ambulatorial, hospitalar e de 

atenção domiciliar. 

4.  Destaca-se que a CONITEC avaliou a incorporação da oxigenoterapia domiciliar, 

estando recomendada aos pacientes com Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC)14 – o que 

não se enquadra ao caso do Autor. Cabe esclarecer que, até o presente momento, no âmbito do 

município, do Estado do Rio de Janeiro e da União, não foi localizada nenhuma forma de acesso 

pela via administrativa para o tratamento com oxigenoterapia domiciliar, assim como não 

foram identificados outros equipamentos que possam configurar uma alternativa terapêutica 

5.  Considerando que é de responsabilidade do médico determinar a necessidade e a 

forma de administração do oxigênio, havendo a aquisição dos equipamentos para o tratamento com 

oxigenoterapia pleiteado, o Autor deverá ser acompanhado por médico especialista, a fim de que 

sejam realizadas orientações e adaptações acerca da utilização dos referidos equipamentos, bem a 

realização de reavaliações clínicas periódicas. 

                                                      
13  SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Temas em revisão: Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada. 
Disponível em: < 
http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_P

ROLONGADA.pdf> Acesso em: 01 set. 2023. 
14 CONITEC. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. Relatório nº 32. Disponível em: 

<http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia-DPOC-final.pdf>. Acesso em: 01 set. 2023.  

http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia-DPOC-final.pdf
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6.  Neste sentido, cumpre pontuar que o Demandante está sendo assistido pelo 

Hospital Universitário Pedro Ernesto - UERJ (Num. 69763460 - Pág. 5 e 6). Assim, informa-se que 

é de responsabilidade da referida instituição realizar o seu acompanhamento especializado, ou, em 

caso de impossibilidade, encaminhá-lo a uma outra unidade apta ao atendimento da demanda. 

7.  Acrescenta-se que em documento médico (Num. 69763460 - Pág. 5 e 6), foi 

relatado pelos médicos assistentes que o Autor apresenta, “...limitação funcional importante e 

hipoxemia acentuada com saturação de oxigênio de 90% em repouso e 74% aos esforços...”. 

Salienta-se que a demora exacerbada no início do referido tratamento pode influenciar 

negativamente no prognóstico em questão. 

8.             Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde15 não há Protocolos 

Clínicos e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidade que acometem o Autor – doença 

intersticial (fibrose pulmonar), dispneia e hipoxemia. 

9. Adicionalmente, no que tange ao registro dos equipamentos e insumo necessários 

para a oxigenoterapia domiciliar contínua, informa-se que concentradores de oxigênio, 

reservatório de oxigênio líquido (estacionário e portátil)  e cateter nasal – possuem registro 

ativo junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 

10.  Quanto à solicitação autoral (Num. 69763459 - Pág. 15, item “VII – Do Pedido”, 

subitens “b” e “e”) referente ao fornecimento de “... outros medicamentos e produtos 

complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento da 

moléstia d o autor ...”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem 

apresentação de laudo de um profissional da área da saúde atualizado que justifique a necessidade 

dos mesmos, uma vez que o seu uso irracional e indiscriminado pode implicar em risco à saúde.  

 

É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital, do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
15 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 01 set. 2023. 
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